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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 13/2020, 
visando a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES DESTINADOS AO PLANO DE 
ARBORIZAÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - CNPJ: 07.168.382/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). 

 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Muda de árvore Oiti, altura 
2m 

UND 600 R$ 
29,40 

R$ 
17.640,00 

2 Muda de árvore Manacá da 
Serra, altura 2m 

UND 300 R$ 
27,45 

R$ 
8.235,00 

3 Muda de árvore 
Guaresmeira, altura 2m 

UND 600 R$ 
27,00 

R$ 
16.200,00 

 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 42.075,00 
(quarenta e dois mil e setenta e cinco reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 17 de março de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2242/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 13/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
CNPJ Nº: 07.168.382/0001-06 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES 
DESTINADOS AO PLANO DE ARBORIZAÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
Valor Global: R$ 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). 

DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 17 de março de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2240/2020 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 12/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO 
CNPJ Nº: 77.708.576/0005-66 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustível para abastecer 
os veiculos da frota pertencente ao municipio de Faxinal.  
Valor Global: R$ 734.800,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2241/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 12/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP 
CNPJ Nº: 05.913.831/0001-78 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustível para abastecer 
os veiculos da frota pertencente ao municipio de Faxinal.  
Valor Global: R$ 674.200,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 17 de março de 2020. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 12/2020, 
visando a Aquisição de combustível para abastecer os veiculos da frota pertencente 
ao municipio de Faxinal., em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO - CNPJ: 
77.708.576/0005-66 
Valor Total do Fornecedor: 734.800,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
 

3 ÓLEO 
DIESEL 
S-500 

PETTROBRAS 
DISTRIBUIDORA 

S.A 

LTS 200000 R$ 
3,60 

R$ 
720.000,00 

 
FORNECEDOR: SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP - CNPJ: 05.913.831/0001-78 

Valor Total do Fornecedor: 674.200,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais). 
 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant. Valo
r 

Unit. 

Valor Total 

1 GASOLIN
A COMUM 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDOR

A S.A 

LTS 15000
0 

R$ 
4,39 

R$ 
658.500,0

0 

4 ETANOL 
COMUM 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDOR

A S.A 

LTS 5000 R$ 
3,14 

R$ 
15.700,00 

 
 

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.409.000,00 (um 
milhão , quatrocentos e nove mil) 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 17 de março de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 127/2020 

SÚMULA: Convoca Servidor efetivo para retorno das férias. 

 
                    O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Convocar o servidor RODRIGO CAMARGO DE SANTANA, 
ocupante do cargo de farmacêutico, para o retorno de suas férias no 
dia 17/03/2020, em razão de necessidades da Secretaria de Saúde 
para assuntos pertinentes ao coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 2.º Os dias remanescentes de suas férias 15 (quinze) dias ficarão 
a disposição para ser gozados em um outro momento. 
 
                                                Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Março e 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
------------------------------------------------------------------------------- 

 
DECRETO N° 9554/2020  

 
SÚMULA: Exonera 
servidor de cargo 
comissionado para 
pleitear um cargo na 
Câmara de Vereadores 
nas eleições de 2020 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a servidora  MARIA DO SOCORRO 
LEDESMA ALVES, ocupante do cargo comissionado de Assessor da 
Secretaria Municipal de Educação, símbolo CC-3 na data de 
31/03/2020, em consequência de pleitear um cargo na Câmara de 
Vereadores nas Eleições de 2020. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 18 de Março e 2020.  
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 079/2020 
 

                     O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 
 
          Designar a servidora 
Senhora NOEMIA PACHECO DE FARIA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais para exercer suas atividades junto à UBS 
Arilda das Graças de Almeida de Abraão, nesta cidade, a partir do dia 
11 de Fevereiro de 2020, percebendo os mesmos vencimentos. 
 
                                                           
                                                           Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2020 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
------------------------------------------------------------------------------------------ 
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